
 
  
 
 
 

 
 

Proposta de preços para pregão Eletrônico n 90066/2024. 
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1 

  
 
 
 

 
24441 

 
 
 
 

 
3.3.90.30.44.1
11.0021 

***LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA*** 
ADESIVO DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
medindo 
17x14cm. adesivo vinil, 
fosco, personalizado. 
Descrição: para reserva de 
assento prioritário para 
pessoas obesas, 
personalizado, contendo os 
dizeres "Assento 
Prioritário", pictograma do 
obeso e Lei Distrital nº 
4.027/2007, arte em 
impressão digital de alta 
resolução em adesivo vinil, 
fosco, com proteção e 
laminação contra ações do 
tempo e material de 
limpeza, 
medindo 17x14cm. 

 
 
 
 

 
unidade 

 
 
 
 

 
587 

 
 
 
 

 
R$ 
1,40 

 
 
 
 

 
R$ 821,80 
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24446 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.3.90.30.44.1
11.0027 

***LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA*** 
ADESIVO DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
medindo 
15x28cm. Arte em 
impressão digital de alta 
resolução em adesivo em 
vinil, fosco, personalizado. 
Descrição: para reserva de 
assento prioritário, com 
exceção de pessoas 
obesas, personalizado, 
contendo os dizeres 
"Assento Prioritário para 
gestantes, lactantes, 
pessoas acompanhadas de 
criança no colo, idosos com 
idade igual ou superior a 60 
anos, pessoas com 
deficiência, pessoas que se 
submetem à hemodiálise e 
pessoas portadoras de 
neoplasia maligna. Lei 
Distrital Nº 5.788, de 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
758 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 
1,60 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 
1.212,80 



 
22/12/2016" e pictogramas, 
arte em impressão digital de 
alta resolução em adesivo 
em vinil, fosco, com 
proteção e laminação contra 
ações do tempo e uso de 
material de limpeza, 
medindo 15x28cm. 

3  24442 3.3.90.30.44.1
11.0023 

***LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA*** 
ADESIVO DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
medindo 
15x28cm. Adesivo em vinil, 
fosco personalizado. 
Descrição: para reserva de 
assento prioritário, incluindo 
pessoas obesas, 
personalizado, contendo os 
dizeres "Assento Prioritário 
para gestantes, lactantes, 
pessoas acompanhadas de 
criança no colo, idosos com 
idade igual ou superior a 60 
anos, pessoas com 
deficiência, pessoas com 
obesidade grave ou 
mórbida, pessoas que se 
submetem à hemodiálise e 
pessoas portadoras de 
neoplasia maligna. Lei 
Distrital Nº 5.788, de 
22/12/2016" e pictogramas, 
arte em impressão digital de 
alta resolução em adesivo 
em vinil, fosco, com 
proteção e laminação contra 
ações do 

unidade 1.265 R$ 
1,90 

R$ 
2.403,50 



 
 

    tempo e uso de material de 
limpeza, 
medindo 15x28cm. 
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24444 

 
 
 
 

 
3.3.90.30.44.1
11.0025 

***LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA*** 
ADESIVO DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
medindo 
50x50cm. Adesivo vinil, 
fosco, personalizado para 
piso. Descrição: para 
reserva de local de espera 
em ambiente interno, para 
cadeirantes, personalizado, 
colado ou aplicado no piso, 
arte em impressão digital 
de alta resolução em 
adesivo vinil, fosco, com 
proteção e laminação contra 
ações do tempo e uso de 
material de limpeza, 
medindo 50x50cm. 

 
 
 
 

 
unidade 

 
 
 
 

 
740 

 
 
 
 

 
R$ 
13,70 

 
 
 
 

 
R$ 
10.138,00 

 
 
 
8 

 
 
 
41916
8 

 
 
 
11419 

 
 
 
3.3.90.30.44.11

1.0002 

***LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA*** 
CORDÃO PARA CRACHÁ, 
personalizado. Descrição: 
em material 100 % poliéster, 
com 1cm de largura e 80cm 
de comprimento, tubular 
com 1cm de espessura, com 
presilha de metal tipo 
jacaré, com logotipo e 
inscrição do órgão, cor à 
escolher. 

 
 
 
unidade 

 
 

 
45.618 

 
 
 
R$ 
0,98 

 
 
 
R$ 
44.705,64 

 
 
 
11 

  
 
 
11420 

 
 
 
3.3.90.30.44.11

1.0004 

***LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA*** 
ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, Descrição: 
para visitante, em papel 
especial com auto brilho, 
com cola especial para 
tecido, medindo 36x36mm, 
personalizada, cor à 
escolher, Unidade de 
Fornecimento: rolo com 100 
unidades. 

 
 
 
rolo 

 
 

 
2.484 

 
 
 
R$ 
2,50 

 
 
 
R$6.210,0
0 

 
12 

 
30376
7 

 
11421 

 
3.3.90.30.44.11

1.0005 

***LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA*** 
PORTA CRACHÁ, 
Descrição: em plástico 
rígido tipo PVC, para 
acoplar cartões com 
dimensões de 5,4x8,5cm, 
transparente. 

 
unidade 

 
 
36.215 

 
R$ 
0,20 

 
R$ 
7.243,00 

 
 
 
 
13 

  
 
 
 
27128 

 
 
 
 
3.3.90.30.44.11

1.0028 

***LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA*** 
ETIQUETA ADESIVA 
DE IDENTIFICAÇÃO, 
personalizada. Descrição: 
para identificação de 
pessoas, em papel especial 
com auto brilho, com cola 

 
 
 
 
rolo 

 
 
 
 
500 

 
 
 
 
R$ 
1,40 

 
 
 
 
R$ 700,00 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  
Declaramos ainda, que computamos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, tais como: 
quantidade de pessoal alocado na execução do contrato, materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a 
incidir sobre os serviços contratados. 
Declaramos que os serviços oferecidos conforme o Edital e seu Termo de Referência; 
Declaramos de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
Declaramos que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, 
de 30 de maio de 2019. 
Declaramos  que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4) Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: ContCorte Serviços Gráficos e Comunicação Visual Eireli; 
b) CNPJ (MF) nº02.047.047/0001-65; 
c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: Luis Fernando da Silva Vieira; 
d) CPF: 585.356.321-15 RG: 1.268110 SSP/DF 
e) Inscrição Estadual nº: 0737470400157; 
f) Endereço: no Sig Quadra 4 lote 625  parte 
g) Fone: 3028-1212 Fax: 3028-1212 E-mail: contcorte@gmail.com; 
h) CEP: 70610-440; e 
i) Cidade: Brasília  Estado: DF. 
j) Banco:_BRB Banco de Brasília Conta Corrente:8879-5 Agência:028; Banco do Brasil Agência:3599-8 Conta 
Corrente:225010-1 
k) Contato: Luis Fernando da Silva Vieira Fone/Ramal: 991366278 
Brasília, DF 2 de outubro  de 2024. 

________ _____________________ 
LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA 
 
 
 

especial para tecido, 
medindo 
36mm(a)x36mm(l), com 
borda preta de 1/2pt de 
largura e fundo nas cores à 
definir, Unidade de 
Fornecimento: rolo 
com 100 unidades. 

 
VALOR TOTAL R$73.434,74(setenta tres mil quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta 

quatro centavos) 

 
R$73.434,
74 



 
ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
 

Eu LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA, CPF n.º 585.356.321-15 como representante devidamente constituído da empresa 
CONTCORTE SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, CNPJ n.º 02047027/0001-65, doravante denominado 
Licitante, para fins do disposto no PE nº 90066/2024 – COLIC/SCG/SECONT/SEEC, em atendimento a Lei Distrital n° 
4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas ecologicamente 
corretas realizando as seguintes ações: 

i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo a separação dos 
resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com 

acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes 
de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos 

tóxicos no meio ambiente. 

ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores incentivando a prática da reciclagem 
e a proteção do meio ambiente. 

iii) Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que para os fins a que 
se destina esta licitação, somente será utilizado papel reciclado 

na forma do exigido no Edital de Licitação. 

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, 
atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo se disponível à fiscalização pelos Órgãos 
responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as seguintes medidas: coleta de materiais utilizados na 
produção do serviços de modo sustentável através de cooperativas tendo como meta em um prazo de 12 meses atingir 
o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável. 

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la, conforme exigido no PE nº 90066/2024 COLIC/SCG/SECONT/SEEC. 

 

Brasília, 2  de outubro  de 2024. 

 

________ _____________________ 
LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 
 
A empresa CONTCORTE SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n.º02.047.027/0001-65 , sediada no endereço SIG Quadra 04 lote 625 parte, telefone n.º3028-1212, por 
intermédio do seu representante legal Sr(a).LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA , portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º1268110 SSP/DF  e do CPF n.º585.356.321-15 , DECLARA que não incorre nas vedações previstas 
no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019. Essa declaração é a expressão 
da verdade, sob as penas da lei. 

 

Brasília, 2  de outubro  de 2024. 

 

________ _____________________ 
LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA 
 

ANEXO  

 

DECLARAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE ME EPP 

 

A CONTCORTE SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-
calendário de realização deste pregão PE 90066/2024 , não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima administrativa para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, para fins de obtenção dos beneficios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

Representante da Proponente 

 

Brasília, 2  de outubro  de 2024. 

 

________ _____________________ 
LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES   
  
Pregão Eletrônica N° 90066/2024 
A empresa CONTCORTE SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, CNPJ 
02.047.027/0001-65, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). LUIS FERNANDO DA SILVA 
VIEIRA, RG 1268110 SSP DF e CPF 585.356.321-15, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinado com a Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.   
  
Brasília, 2  de outubro  de 2024. 

 

________ _____________________ 
LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA 
 

 

 
  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  
 
Pregão Eletrônica N° 90066/2024 
 
  
A empresa CONTCORTE SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI CNPJ  
02.047.027/0001-65, sediada em SIG QUADRA 04 LOTE 625 PARTE, declara, na forma do § 2º do 
art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.   
  
Brasília, 2  de outubro  de 2024. 

 

________ _____________________ 
LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA 
 

 

  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06  

  

Pregão Eletrônica N° 90066/2024 
 
  

A CONTCORTE SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 02.047.027/0001-65, por intermédio de seu representante legal, 
Senhor (a) LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 1268110 SSP/DF e do CPF nº 585.356.321-15, DECLARA, sob 
as penas da lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa   ou    empresa de 
pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº. 123/06, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida 
Lei.  
 

Brasília, 2  de outubro  de 2024. 

 

________ _____________________ 
LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA 
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ATESTADO DE  
CAPACITAÇÃO TÉCNICA  

  
Declaramos para fins de habilitação jurídica em Licitações que a Empresa LUIS 
FERNANDO DA SIL\?.A VIEIRA, localizada no Setor de Indústrias Gráficas - SIG, 
Quadra 04 Lote 625, Brasília-DF, de CNPJ: 02.047.027/0001-65e CF/DF: 
07.374.704/001 -57, realizou serviços gráficos, consistindo de diagramação, editoração 
eletrônica, provas digitais, fotolitos e impressão off-set de 1.200 volumes, da revista 



 
científica Heringeriana, periódico publicado pelo Jardim Botânico de Brasília durante ano 
de 2012.  

  
Declaramos, ainda, que a referida Empresa cumpriu pontualmente com as datas e 
compromissos assumidos não constando em nossos arquivos nada que desabone sua 
capacitação técnica.  

  

  
  

/l      e,_             /l · !-        .  

VANIA DE ARAUJO SOARES  
Superintendente  Técnico- 
Científica Jardim Botânico de Brasília  

  

vanl.êlvr le ArSauupei·o rinsoarestendent BB  
Tecnico-C1ent1flca  

Mat.261.985-•  
 



 

  



 

  



 

  



 

 



 

 



 

 



 

 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL 
 

Gerência de Acompanhamento de Contratos 
 



 

 
 
Atestado de Capacidade Técnica n.º 11/2020 - SEJUS/COORAC/DICONT/GEACONT 

 

Brasília-DF, 16 de julho de 
2020. 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 11/2020 

 
Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, e a quem possa interessar, que a empresa 

CONTCORTE SERVIÇOS GRÁFICOS E IMPRESSÃO DIGITAL EIRELIi-nMs cEr ,i t a  no CNPJ N.º 
02.047.027/0001-65, com sede no endereço SIG QUADRA 4, LOTE 625 PARTE - Brasília-DF, CEP - 70.610-
440, executou satisfatoriamente a entrega de 481 (quatrocentos e oitenta e uma) barreiras de proteção em 
acrílico, para serem instaladas nos guichês das 8 (oito) unidade do Na Hora, da Subsecretaria de 
Modernização do Atendimento Imediato ao Cidadão - Subnahora, vinculada à Secretaria de Estado de 
Justiça e Cidadania - SEJUS, de acordo com as condições e especificações constantes do Projeto Básico 
(40833289). 

A   contratação   foi   formalizada   por   meio   da Nota   de   Empenho 
2020NE00560 (Id.41497404), vinculado ao Processo Administrativo SEI nº 00400-00027396/2020- 17, pelo 
valor global de R$ 72.150,00 (setenta e dois mil cento e cinquenta reais), emitida em 08 de junho 2020. 

 
Declaramos que a execução dos serviços foi de boa qualidade, não havendo, atos ou fatos 

que possam desabonar a sua idoneidade perante a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do DF. 
 

LEONARDO XAVIER 

Gerente de Acompanhamento de Contratos 
 

JALLES GONÇALVES DOS REIS 

Diretor de Contratações 
 

DE ACORDO. Encaminhem-se para providências. 
 

ÂNGELA DE OLIVEIRA PEREIRA 

Coordenadora de Aquisições, Contratos e Convênios 
 

EDIMAR SOUZA LIMA 

Chefe da Unidade de Administração Geral 
 

Autorizo a emissão do Atestado de Capacidade Técnica à empresa CONTCORTE 
SERVIÇOS GRÁFICOS E IMPRESSÃO DIGITAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ N.º 02.047.027/0001-65, nos 
termos acima. 

 
ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA 

Subsecretário de Administração Geral 
 

 

 

 



 
 
  
 
 

 
  



 

  
  

  
  



 

  
  

  

  

  



 

 
  



 

 
  
 
  
 
  



 

  



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 
 
 



 

 
 
 



 

 
 


